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Realização:

Agência Nacional de Vigilância Sanitária



Novo Fluxo

Registra LI

Preenche 
formulário do LPCO

Anexa todos os 
documentos no LPCO

Edição, Retificação, 
Cumprimento Exigência, 

Prorrogação, Recurso

Obrigatório: Campo de 
petição secundária

Integração PCCE

Siscomex Web
PETIÇÃO PRIMÁRIA
Portal Único/LPCO

PETIÇÃO SECUNDÁRIA
Portal Único/LPCO

Seleciona modelo 
do LPCO

Registra o LPCO

Integração PCCE



ALIMENTOS

COSMÉTICOS, SANEANTES, 
PADRÕES, MAMADEIRAS E 

MATERIAL BIOLÓGICO

MEDICAMENTOS E 
SUBSTÂNCIAS CONTROLADAS

DISPOSITIVOS MÉDICOS

31/03/2025

07/04/2025

14/04/2025

Cronograma

21/04/2025



Transição Primárias

Protocolos 
solicitados até o 

dia anterior a 
indisponibilidade 

Solicita

Protocolos via 
PCCE

• Mantém fluxo atual 
de análise

• Serão tratados por 
ordem cronológica de 
protocolo (idem 
prioridades)

• Novo fluxo de análise
• Serão tratados por 

ordem cronológica de 
protocolo (idem 
prioridades)

Prioridades 
dos dois 
tipos de 

protocolos

Ordem 
cronológica 

dos dois 
tipos de 

protocolo



Transição Secundárias

Protocolos 
solicitados até o 

dia anterior a 
indisponibilidade 

Solicita

Protocolos via 
PCCE

• Mantém fluxo atual 
de análise

• Serão tratados por 
ordem cronológica de 
protocolo (idem 
prioridades)

• Novo fluxo de análise
• Serão tratados por 

ordem cronológica de 
protocolo (idem 
prioridades)

Prioridades 
dos dois 
tipos de 

protocolos

Ordem 
cronológica 

dos dois 
tipos de 

protocolo



Transição Secundárias
VALIDADE PROCESSO

150 DIAS DO DEFERIMENTO

DEFERIMENTO LPCO 
01/05/2025

VENCIMENTO DO PROCESSO
28/09/2025

PROTOCOLOS DE SECUNDÁRIA NO 
SOLICITA

PRECISA SECUNDÁRIA?
PROCESSO NOVO NO PCCE
(INCLUSIVE SUBSTITUTIVA)



Principais alterações

PROTOCOLO

• PORTAL ÚNICO

LPCO

• NOVOS MODELOS

ATRIBUTOS

• REDUÇÃO

CANAL VERDE

• AUTOMATIZAÇÃO

DADOS DE TAXA

• EDIÇÕES VEDADAS –
INDEFERIMENTO 
AUTOMÁTICO

PRÉ-EMBARQUE

• NOVO FLUXOS*



Alertas

• INDEFERIMENTO AUTOMÁTICO:
• Dados de taxa sem autorização de edição – sistema indefere 

automaticamente.

• STATUS DE LPCO
• Edições não concluídas, com LPCO “Em exigência” – serão indeferidos após 

30 dias.
• Edições concluídas o status do LPCO é “Resposta de Exigência”.

• EDIÇÕES, RETIFICAÇÕES E CUMPRIMENTOS DE EXIGÊNCIA
• Sempre indicar a Campo de petição secundária.



Novos Modelos de LPCO

I00056 - LPCO / LI - Dispositivo médico

I00057 - LPCO / LI – Medicamentos

I00058 - LPCO / LI – Produtos sujeitos à controle especial

I00059 - LPCO / LI - Cosméticos e produtos de higiene

I00060 – LPCO / LI - Saneantes

I00061 - LPCO / LI – Alimentos

I00062 - LPCO / LI – Outras mercadorias sujeitas à intervenção sanitária



AplicaçãoSituação
LPCO aguarda informação sobre o pagamento da Taxa de Fiscalização e
Vigilância Sanitária - verificar mensagem na aba HISTORICO. Esta situação
deve ser temporária. Se permanecer mais de 24h, verificar erro.
PROCESSO/PETIÇÃO NÃO PROTOCOLIZADO(A)

LPCO AGUARDANDO 
PAGAMENTO
LI PARA ANÁLISE

SUBS. CONTROLADAS COM PRÉ-EMBARQUE AUTORIZADO PELA COCIC.
PROCESSO NÃO SERÁ ANALISADO NO PAFME ATÉ QUE SE TENHA O
EMBARQUE DA CARGA E SECUNDÁRIA DE ADITAMENTO/SUB.

LPCO
AUTORIZAÇÃO DE IMPORTAÇÃO 
EMITIDA
LI PARA ANÁLISE

LPCO/LI DEFERIDOSLPCO DEFERIDO, e
LI DEFERIDO

Somente o LI foi deferido.
LPCO COM PENDÊNCIA SANITÁRIA.

LPCO EXIGÊNCIA. e
LI DEFERIDO

LPCO em análise pela AnvisaLPCO EM ANÁLISE
LI PARA ANÁLISE

LPCO com notificação de exigência emitida, OU
EMPRESA NÃO FINALIZOU O PROTOCOLO DA EDIÇÃO DO LPCO –
INDEFERIMENTO APÓS 30 DIAS.

LPCO EM EXIGÊNCIA
LI PARA ANÁLISE

Os únicos status que se comunicam 
entre LPCO e LI são os status:

“Deferido” e “Indeferido”. 
Nos demais, a LI não terá o status 

alterado. 

Situações de LI e 
LPCO



AplicaçãoSituação

LPCO ESTÁ EM INSPEÇÃO PELA ANVISA

LPCO EM INSPEÇÃO/INSPEÇÃO 
FÍSICA
LI PARA ANÁLISE

LPCO/LI INDEFERIDOS
LPCO INDEFERIDO
LI INDEFERIDA

LI DEFERIDO COM PENDÊNCIA SANITÁRIA QUE NÃO TEVE CUMPRIMENTO
SATISFATÓRIO DO TGRP.
PRODUTO INTERDITADO

LPCO INDEFERIDO
LI DEFERIDA

RECURSO DE INDEFERIMENTO AGUARDANDO ANÁLISE DA ANVISA

LPCO RECURSO DE 
INDEFERIMENTO
LI INDEFERIDA

LPCO AGUARDA ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA PELA ANVISALPCO RESPOSTA DE EXIGÊNCIA 
LI PARA ANÁLISE

LPCO PARAMETRIZADO EM CANAL DE FISCALIZAÇÃO
NÃO FOI INFORMADO O EMBARQUE DA CARGA

PARAMETRIZADO
LI PARA ANÁLISE

LPCO PARAMETRIZADO EM CANAL DE FISCALIZAÇÃO AMARELO/VERMELHO
LPCO CONFERÊNCIA 
DOCUMENTAL
LI PARA ANÁLISE

Situações de LI e 
LPCO

Os únicos status que se comunicam 
entre LPCO e LI são os status:

“Deferido” e “Indeferido”. 
Nos demais, a LI não terá o status 

alterado. 



Cadastro Anvisa
https://cadastro.anvisa.gov.br/#/login?returnUrl=%2Fhome

Dados atualizados quanto:
• Razão social;
• Endereço;
• RT e RL.
Alterações na AFE ou AE precisam, além 
da alteração do cadastro, de petições de 
alteração em cada AFE.

Todas as empresas importadoras devem ter cadastro na 

Anvisa, pois a taxa é calculada com base nas informações do 

cadastro – porte, CNPJ, etc. 



Registro LI Siscomex

Procedimento permanece inalterado para 
registro do LI.

Atenção para:
• Descrição da mercadoria com os dados 

de:
• identificação do produto;
• nome comercial; e
• modelo comercial;
• apresentação comercial;
• composição;
• componentes.



PORTAL ÚNICO DE COMÉRCIO 
EXTERIOR - PUCOMEX



Registro LPCO PUCOMEX



Registro LPCO PUCOMEX

INCLUIR 
PEDIDO



Registro LPCO PUCOMEX

I00056 – Dispositivos 
médicos

Modelo aplicável a todos os dispositivos médicos, passíveis ou isentos de regularização na 
Anvisa/SNVS.

I00057 – Medicamentos Modelo aplicável a todos os medicamentos, passíveis ou isentos de regularização na Anvisa/SNVS, produtos 
biológicos, produtos da Medicina Tradicional Chinesa e a produtos de Terapias Avançadas.

I00059 – Cosméticos e 
produtos de higiene

Modelo aplicável a todos os cosméticos e produtos de higiene, passíveis ou isentos de regularização 
na Anvisa/SNVS.

I00060 – Saneantes Modelo aplicável a todos os saneantes, passíveis ou isentos de regularização na Anvisa/SNVS.

I00061 – Alimentos Modelo aplicável a todos os alimentos, passíveis ou isentos de regularização na Anvisa/SNVS.

MODELOS 
DE LPCO



Registro LPCO PUCOMEX

I00058 – Produtos 
sujeitos à controle 
especial

Modelo aplicável a todos as substâncias ou medicamentos sujeitos à controle especial da Portaria 
nº 344/1998, exceto produtos biológicos controlados.

Não se aplica aos dispositivos médicos, incluindo os para diagnóstico in vitro, que devem ser 
vinculados ao LPCO I00056.

I00062 – Outras 
mercadorias sujeitas à 
intervenção sanitária

Modelo aplicável a: Padrão de referência; Amostra biológica humana; Produtos diversos, conforme 
Procedimento 5.6 do Capítulo XXXIX do Anexo da RDC 81/2008; Células e tecidos humanos.

*Produtos sujeitos a controle especial devem ser vinculados ao modelo de LPCO I00058.

MODELOS 
DE LPCO



Registro LPCO PUCOMEX

VINCULAR 
LI

Indicar:
• CNPJ do importador que consta no LI;
• Indicar o LI registrado.

ATENÇÃO!
 O sistema não permite vincular 

um LI a mais de um LPCO, nem 
um LPCO a mais de um LI!

 Os modelos de LPCO só 
permitem o registro de NCMs 

da categoria do produto.

Caso o NCM não esteja vinculado ao 
modelo de LPCO, enviar a 

solicitação via FaleConosco!



Registro LPCO PUCOMEX

• Após preenchimento dos campos do 
LPCO, clicar em “Registrar”;

• LPCO gerado, anexar documentos 
obrigatórios na aba “Documentos 
Anexados”



Registro LPCO PUCOMEX

• Após registrar, a situação do LPCO ficará como “Aguardando pagamento”. Aguarde 
alguns minutos e atualize a página. A situação do LPCO será atualizada conforme 
informações da aba “Histórico”.

ALTERAÇÕES VEDADAS NOS ATRIBUTOS DE LPCO SÃO INDEFERIDAS AUTOMATICAMENTE 
NO PORTAL 



Registro LPCO PUCOMEX

• Após anexar e assinar documentos, a 
importadora deverá agrupar os LPCOs do 
mesmo embarque na aba “LPCO 
agrupados”



Secundárias LPCO pucomex

• Caso haja necessidade de protocolo de 
secundárias ao LPCO, o campo petição 
secundária deve ser preenchido com o 
código correto;

• Há um novo campo de preenchimento obrigatório que é a informação da data e 
hora que a petição em curso está sendo protocolizada;
o Este campo é necessário para que haja novo processamento de petição, nos 

casos de secundárias de mesmo assunto protocolizadas em sequência.



Informar embarque da carga 

ATENÇÃO

Após a informação do pagamento da taxa, o processo 

estará disponível para a análise da Anvisa. Contudo, caberá 

obrigatoriamente ao importador informar o embarque de 

carga no botão disponível no LPCO.



Informar presença de carga 

 O importador deverá informar a presença de carga, 

sempre que tiver ciência dessa informação. 

 DADO FIDEDIGNO AO EMBARQUE DA CARGA

 Sempre que for solicitada inspeção da mercadoria, não 

será mais cobrado o comprovante de atracação. A Anvisa 

solicitará o preenchimento do campo específico sobre a 

informação da presença de carga, correlacionando-a ao 

dado do CNPJ do Armazém Alfandegado.



Status de parametrização

ATENÇÃO
O canal de parametrização só 
será revelado após informado 

embarque da carga



Edição do LPCO antes da análise ANVISA

LEMBRE-SE DO 
NOVO CAMPO DE 
DATA/HORA DA 

PETIÇÃO CORRENTE



Petições secundárias protocoladas durante 
a análise do pleito

Cumprimento de Exigência

ATENÇÃO

O importador deverá alterar o campo “Código de assunto de 

petição secundária” com o assunto específico de cumprimento 

de exigência.

LEMBRE-SE DO 
NOVO CAMPO DE 
DATA/HORA DA 

PETIÇÃO CORRENTE



Petições secundárias protocoladas durante 
a análise do pleito

LI Substitutivo

 O importador deverá editar o LPCO em, pelo menos, dois campos do

formulário (“Número da LI” e “Código de assunto de petição secundária”) e

seguir os passos descritos no Manual.

Aditamento e Liberação de Termo de Guarda e Responsabilidade de Produto

o O importador deverá editar o LPCO a fim de informar o “Código de assunto

de petição secundária”, anexar a documentação aplicável e seguir os passos

descritos no Manual.



Petições secundárias pós indeferimento do 
pleito 

Recurso de indeferimento Etapas:

• Recurso no botão do LPCO;

• A situação do LPCO é alterada para “Recurso de

Indeferimento”;

• Anexação dos documentos de Recurso no LPCO;

• Protocolo Solicita da petição PRIMÁRIADE RECURSO

• Anexar todos documentos.

ATENÇÃO
OBRIGATÓRIO RECURSO NO LPCO E NO SOLICITA

O importador deverá anexar aos requerimentos de recurso a 
formulação do pedido com a exposição dos fatos e seus 

fundamentos, nos termos da RDC nº 266/2019!



Petições secundárias pós indeferimento do 
pleito 

Recurso de indeferimento Códigos de assunto:

1. 90537 PAF - Recurso Administrativo em Anuência

de importação Anvisa, em LI/LPCO (PAFAL)

2. 90538 PAF - Recurso Administrativo em Anuência

de importação Anvisa, em LI/LPCO (PAFCO)

3. 90539 PAF - Recurso Administrativo em Anuência

de importação Anvisa, em LI/LPCO (PAFME)

4. 90540 PAF - Recurso Administrativo em Anuência

de importação Anvisa, em LI/LPCO (PAFPS)



Desinterdição de cargas após saneamento 
de irregularidades em novo LPCO

 O PUCOMEX não permite a edição de LPCO indeferido, assim, cabe ao importador anexar no PUCOMEX e na petição

Solicita, o pedido de reanálise de desinterdição por saneamento de pendência sanitária em LI/LPCO.

 Este tipo de pedido não se refere a um recurso, e sim um pedido de reavaliação da interdição por fato novo no processo

que permite que a desinterdição ocorra, mas com a manutenção do indeferimento do LPCO inicial.

 No PUCOMEX, o LPCO deverá ter o pedido de reanálise da desinterdição por meio da ferramenta Recurso de

Indeferimento solicitado, pois por limitações do sistema, essa é a única forma de alteração da situação do LPCO para

reanálise.

 Pedidos de Recurso de indeferimento somente no LPCO, sem a respectiva petição no Solicita não serão tratados.

Somente após o recebimento da petição Solicita, a análise da reanálise da desinterdição será efetuada.



Desinterdição de cargas após saneamento 
de irregularidades em novo LPCO

 Emissões de exigência técnica serão enviadas exclusivamente no LPCO.

 Caso a petição de desinterdição seja acatada, o Protocolo Solicita será alterado para situação anuído e o LPCO ficará na situação Indeferido, por não ter sido

sanada a irregularidade sanitária, mas com novo texto indicado que a desinterdição foi acatada, com anexação do documento de desinterdição e o processo

concluído.

 Caso o pleito Solicita não seja acatado, o Protocolo será alterado para situação não anuído e o LPCO ficará na situação Indeferido, com novo texto

explicitando o motivo de não ter sido desinterditado o bem ou produto.

 São códigos de assunto de petições primárias para o pleito:

o PAF – Pagamento Integrado – Reabertura de processo de importação para avaliação de desinterdição por saneamento de pendência sanitária, em 
LI/LPCO (PAFAL)

o PAF – Pagamento Integrado – Reabertura de processo de importação para avaliação de desinterdição por saneamento de pendência sanitária, em 
LI/LPCO (PAFCO)

o PAF – Pagamento Integrado – Reabertura de processo de importação para avaliação de desinterdição por saneamento de pendência sanitária, em 
LI/LPCO (PAFME)

o PAF – Pagamento Integrado – Reabertura de processo de importação para avaliação de desinterdição por saneamento de pendência sanitária, em 
LI/LPCO (PAFPS)



Comprovação da destinação de cargas 
interditadas

 O PUCOMEX não permite a edição de LPCO indeferido, assim, cabe ao importador anexar no PUCOMEX e na petição Solicita a comprovação da destinação

da carga interditada e protocolar no Solicita a petição primária de recurso administrativo.

 No PUCOMEX, o LPCO deverá ter o pedido de aditamento solicitado por meio da ferramenta de Recurso de Indeferimento, pois por limitações do sistema,

essa é a única forma de alteração da situação do LPCO indeferido para reanálise.

 Pedidos de Aditamento de comprovação de destinação efetuados somente no LPCO, sem a respectiva petição no Solicita não serão tratados. Somente após

o recebimento da petição no Solicita, a análise do aditamento será efetuada.

 Emissões de exigência técnica serão enviadas exclusivamente no LPCO.

 Caso a destinação da carga seja acatada, o protocolo Solicita será alterado para situação anuído e o LPCO ficará na situação Indeferido, por não ter sido

sanada a irregularidade sanitária, mas com novo texto indicado que a destinação foi acatada e o processo concluído.

 Abaixo estão os códigos de assunto de petição primária no Solicita para o pleito:

o PAF – Pagamento Integrado – Aditamento para comprovação de destinação de bens ou produtos interditados, em LI/LPCO (PAFAL)

o PAF – Pagamento Integrado – Aditamento para comprovação de destinação de bens ou produtos interditados, em LI/LPCO (PAFCO)

o PAF – Pagamento Integrado – Aditamento para comprovação de destinação de bens ou produtos interditados, em LI/LPCO (PAFME)

o PAF – Pagamento Integrado – Aditamento para comprovação de destinação de bens ou produtos interditados, em LI/LPCO (PAFPS)



Petições secundárias pós deferimento do 
pleito 

Prorrogação de prazo de LPCO e LI

 A validade do LPCO Anvisa é de 5 anos improrrogáveis.

De modo que, a funcionalidade Solicitar Prorrogação

refere-se ao LI e não ao LPCO. A solicitação de

prorrogação também deverá ser realizada por meio de

petição secundária protocolada no LPCO. A ação do

anuente se dará diretamente no Siscomex.



Petições secundárias pós deferimento 
do pleito 

Retificação (para LI substitutivo, para recurso de deferimento, prorrogação de 
prazo de LI deferido, Aditamento pós-embarque ou demais petições 

secundárias)

 Após edição dos campos, clicar no botão “Solicitar

Retificação” ao fim da página.



Petições secundárias pós deferimento 
do pleito 

Retificação (para LI substitutivo, para recurso de deferimento, prorrogação de 
prazo de LI deferido, Aditamento pós-embarque ou demais petições 

secundárias)

• Selecionar o botão Retificar, indicando no campo

Justificativa do pedido de tal demanda.

• Caso haja LI substitutivo, caberá protocolo da

petição secundária, no campo específico do LPCO.

• Caso haja desinterdição, caberá protocolo da petição

secundária, no campo específico do LPCO.



Pré-
embarque

ETAPA PREPARATÓRIA
1. REGISTRO LI NO SISCOMEX

2. REGISTRO LPCO NO PORTAL

3. No campo “Código de assunto de petição

primária” do LPCO deve ser selecionado o

código específico para desembaraço da

mercadoria – esta seleção é necessária para

pagamento de taxa e registro do LPCO. O

número do LPCO é necessário para

solicitação do pré-embarque junto à COCIC.

São códigos específicos para seleção no

LPCO:

 90311; 90312; 90313; 90314; 90315;

90406; 90407; 90408; 90409; 90410;

90425; 90488



Pré-embarque

ETAPA COCIC

PROTOCOLO SOLICITA

1. Código de assunto 70873 – com todas documentações para o pré.

1. Exigências serão efetuadas no Solicita;

2. Anuência será efetuada no LPCO e Solicita;

3. Não anuência será efetuada no Solicita, e a depender do caso no LPCO.

4. Recurso deve ser no Solicita - 7669 - PRODUTOS CONTROLADOS - Recurso Administrativo

5. Secundário ou terciário vinculada a Autorização de Importação (AI) concedida.

6. Códigos assunto de AI: 7656; 7657 ou 7690

2. Para cada LPCO alvo da importação, deve ser feita uma petição específica no Solicita com o assunto 70873



Pré-embarque

ETAPA DESEMBARAÇO COM PRÉ-AUTORIZADO

PROTOCOLO LPCO

 Inserir o dado da data de embarque da carga no LPCO

 Anexar a documentação pós-embarque

 Protocolar a petição secundária ADITAMENTO (90273)



Pré-embarque

SITUAÇÕES ESPECIAIS
LI substitutiva sem alteração da AI

 Isenta de nova AI;

 Inserir o dado da data de embarque da carga no LPCO

 Anexar a documentação pós-embarque

 Protocolar a petição secundária SUBSTITUTIVA (90272 ou 90420)

 Cabe para alterações de quantidade pós-embarque, inferior ao inicialmente

autorizado, com apresentação da ADA, também não há necessidade de nova

autorização de embarque.



Pré-embarque

SITUAÇÕES ESPECIAIS
LI substitutiva com alteração da AI

 Editar LPCO para inserção do LI substitutivo

 Não inserir data de embarque no LPCO

 Efetuar Novo pedido de AI;

 Após Autorização de embarque emitida no LI substitutivo e efetivo embarque da

carga, seguir fluxo normal



Pré-embarque

PRAZO PARA ANÁLISE LI

 150 dias (60 dias que a LI permanece “para análise” + 90 dias que permanece em

exigência automática)

 Prazo contado do registro do LI até a conclusão do LI – pois Autorização do

embarque não migra para o LI

 Sugerimos que a carga seja embarcada e o processo de importação seja

protocolado na Anvisa com uma antecedência mínima de 30 dias do prazo final de

manifestação no LI.



Regras e Recomendações

São campos que não podem ser editados no LPCO após
registro, pois ensejam indeferimento de LPCO: 

CÓDIGO DE ASSUNTO DE PETIÇÃO PRIMÁRIA

ENTIDADE PÚBLICA VINCULADA/SUS, LEI 9782/99

CNPJ DETENTOR DA REGULARIZAÇÃO



Regras e Recomendações

O enquadramento em código de assunto e/ou modelo de LPCO incorreto enseja o 
indeferimento do processo de importação (LI/LPCO). 

As notificações de exigência são registradas no Portal Único de Comércio Exterior, de modo 
que cabe ao importador consultá-los periodicamente e realizar o respectivo protocolo de 
petição secundária de cumprimento respondendo a exigência no LPCO. 

Toda a comunicação com o importador ocorrerá por meio do LPCO no PUCOMEX.

FaleConosco: enviar o questionamento completo com o número do LI, LPCO e por única via. 
Não enviar o mesmo questionamento por e-mail/ouvidoria, pois traz demora no 
atendimento, uma vez que é respondido pela mesma equipe!



Consulta Código de assunto de petição

https://consultas.anvisa.gov.br/#/consultadeassuntos/



Manuais

Até 26/11/2024
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